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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE PIRANGI

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 2.696, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO USUÁRIO DO 
SERVIÇO PÚBLICO DO MUNICÍPIO 
DE PIRANGI, LEI 13.460/2017 - 
“LEI DE DEFESA DO USUÁRIO 
DO SERVIÇO PÚBLICO”, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte...

L E I:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - Esta Lei regulamenta, no âmbito do Poder 
Executivo Municipal de Pirangi, os capítulos III, IV e VI 
da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, estabelecendo 
normas básicas de proteção e defesa do usuário dos 
serviços públicos prestados pelo Município de Pirangi.

Parágrafo Único - As normas desta lei visam à tutela 
dos direitos do usuário e aplicam-se aos serviços públicos 
prestados:

I - pela Administração Pública direta, indireta e 
fundacional;

II - por particular, mediante concessão, permissão, 
autorização ou qualquer outra forma de delegação por ato 
administrativo, contrato ou convênio;

III - por contratado que deverá manter preposto, 
aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, 
para representá-lo na execução do contrato, conforme 
determina o Art. 68 da Lei Federal nº 8666/93.

Artigo 2º - Periodicamente o Poder Executivo publicará 
e divulgará quadro geral dos serviços públicos prestados 

pelo Município de Pirangi, especificando os órgãos ou 
entidades responsáveis por sua realização.

Parágrafo único - A periodicidade será, no mínimo, 
anual.

CAPITULO II

DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS

SEÇÃO I

DOS DIREITOS BÁSICOS

Artigo 3º - São direitos básicos do usuário:

I - a informação;

II -a qualidade na prestação do serviço;

III - o controle adequado do serviço público.

SEÇÃO II

DO DIREITO À INFORMAÇÃO

Artigo 4º - 0 usuário tem o direito de obter informações 
precisas sobre:

I - o horário de funcionamento das unidades 
administrativas;

II - o tipo de atividade exercida em cada órgão, sua 
localização exata e a indicação do responsável pelo 
atendimento ao público;

III - os procedimentos para acesso a exames, 
formulários e outros dados necessários à prestação do 
serviço;

IV - a autoridade ou o órgão encarregado de receber 
queixas, reclamações ou sugestões;

V -a tramitação dos processos administrativos em que 
figure como interessado;

VI - as decisões proferidas e respectiva motivação, 
inclusive opiniões divergentes, constantes de processo 
administrativo em que figure como interessado.

§ 1º - 0 direito à informação será sempre assegurado, 
salvo nas hipóteses de sigilo previstas na Constituição 
Federal.

§ 2º - A notificação, a intimação ou o aviso relativo 
à decisão administrativa, que devam ser formalizados 
por meio de publicação no órgão oficial, somente serão 
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feitos a partir do dia em que o respectivo processo 
estiver disponível para vista do interessado, na repartição 
competente.

Artigo 5º - Para assegurar o direito à informação 
previsto no Art. 4º, o prestador de serviço público deve 
oferecer aos usuários acesso a:

I - atendimento pessoal, por telefone ou outra via 
eletrônica;

II - informação computadorizada, sempre que possível;

III - banco de dados referentes à estrutura dos 
prestadores de serviço;

IV - informações demográficas e econômicas acaso 
existentes, inclusive mediante divulgação pelas redes 
públicas de comunicação;

V - programa de informações, integrante do Sistema 
Municipal de Defesa do Usuário de Serviços Públicos, a 
que se refere o Art. 28;

VI - minutas de contratos-padrão redigidas em termos 
claros, com caracteres ostensivos e legíveis, de fácil 
compreensão;

VII - sistemas de comunicação visual adequados, com 
a utilização de cartazes, indicativos, roteiros, folhetos 
explicativos, crachás, além de outros;

VIII - informações relativas à composição das taxas 
e tarifas cobradas pela prestação de serviços públicos, 
recebendo o usuário, em tempo hábil, cobrança por meio 
de documento contendo os dados necessários à exata 
compreensão da extensão do serviço prestado;

IX - banco de dados, de interesse público, contendo 
informações quanto a gastos, licitações e contratações, 
de modo a permitir acompanhamento e maior controle da 
utilização dos recursos públicos por parte do contribuinte.

SEÇÃO III

DO DIREITO À QUALIDADE DO SERVIÇO

Artigo 6º - 0 usuário faz jus à prestação de serviços 
públicos de boa qualidade.

Artigo 7º - 0 direito à qualidade do serviço exige dos 
agentes públicos e prestadores de serviço público:

I - urbanidade e respeito no atendimento aos usuários 

do serviço;

II - atendimento por ordem de chegada, assegurada 
prioridade a idosos, grávidas, doentes e deficientes 
físicos;

III - igualdade de tratamento, vedado qualquer tipo de 
discriminação;

IV - racionalização na prestação de serviços;

V - adequação entre meios e fins, vedada a imposição 
de exigências, obrigações, restrições a sanções não 
previstas em lei;

VI - cumprimento de prazos e normas procedimentais;

VII - fixação e observância de horário e normas 
compatíveis com o bom atendimento do usuário;

VIII - adoção de medidas de proteção à saúde ou 
segurança dos usuários;

IX - autenticação de documentos pelo próprio agente 
público, à vista dos originais apresentados pelo usuário, 
vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em 
caso de dúvida de autenticidade;

X - manutenção de instalações limpas, sinalizadas, 
acessíveis e adequadas ao serviço ou atendimento;

XI - observância dos Códigos de Ética aplicáveis às 
várias categorias de agentes públicos;

XII - acessibilidade com quebra de barreiras 
arquitetônicas.

Parágrafo único - 0 planejamento e o desenvolvimento 
de programas de capacitação gerencial e tecnológica, 
na área de recursos humanos, aliados à utilização de 
equipamentos modernos, são indispensáveis à boa 
qualidade do serviço público.

SEÇÃO IV

DO DIREITO AO CONTROLE ADEQUADO DO 
SERVIÇO

Artigo 8º - 0 usuário tem direito ao controle adequado 
do serviço.

§ 1º - Para assegurar o direito a que se refere o caput 
deste artigo, serão instituídas em todos os órgãos e 
entidades prestadores de serviços públicos no Município 
de Pirangi.
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I - Ouvidorias;

II - Comissões de Ética.

§ 2º - Serão incluídas nos contratos ou atos, que 
tenham por objeto à delegação, a qualquer título, dos 
serviços públicos a que se refere esta lei, cláusulas ou 
condições específicas que assegurem a aplicação do 
disposto no § 1º supra.

Artigo 9º - Compete à Ouvidoria avaliar a procedência 
de sugestões, reclamações e denúncias e encaminhá-las 
às autoridades competentes, inclusive à Comissão de 
Ética, visando à:

I - melhoria dos serviços públicos;

II - correção de erros, omissões, desvios ou abusos na 
prestação dos serviços públicos;

III - apuração de atos de improbidade e de ilícitos 
administrativos;

IV - prevenção e correção de atos e procedimentos 
incompatíveis com os princípios estabelecidos nesta lei;

V - proteção dos direitos dos usuários;

VI - garantia da qualidade dos serviços prestados.

Parágrafo único - A Ouvidoria apresentará à autoridade 
superior, que encaminhará ao Prefeito Municipal, relatório 
semestral de suas atividades, acompanhado de sugestões 
para o aprimoramento do serviço público, e também 
uma cópia será encaminhada à Câmara Municipal para 
fiscalização.

Artigo 10 - Cabe às Comissões de Ética conhecer das 
consultas, denúncias e representações formuladas contra 
o servidor público, por infringência a principio ou norma 
ético-profissional, adotando as providências cabíveis.

CAPITULO III

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 11 - Os prestadores de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes, nesta 
qualidade, causarem ao usuário, a terceiros e, quando for 
o caso, ao Poder Público, assegurado o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

Artigo 12 - 0 processo administrativo para apuração de 
ato ofensivo as normas desta lei compreende três fases: 
instauração, instrução e decisão.

Artigo 13 - Os procedimentos administrativos advindos 
da presente lei serão impulsionados e instruídos de oficio 
e observarão os princípios da igualdade, do devido 
processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da 
celeridade, da economia, da proporcionalidade dos meios 
aos fins, da razoabilidade e da boa-fé.

Artigo 14 - Todos os atos administrativos do processo 
terão forma escrita, com registro em banco de dados 
próprio, indicando a data a o local de sua emissão e 
contendo a assinatura do agente público responsável.

Artigo 15 - Serão observados os seguintes prazos 
no processo administrativo, quando outros não forem 
estabelecidos em lei:

I – dois (2) dias para autuação, juntada aos autos de 
quaisquer elementos e outras providências de simples 
expediente;

II – quatro (4) dias para efetivação de notificação ou 
intimação pessoal;

III – cinco (5) dias, para elaboração de informe sem 
caráter técnico;

IV – quinze (15) dias, para elaboração de pareceres, 
perícias e informes técnicos, prorrogáveis por mais dez 
(10) dias a critério da autoridade superior, mediante 
pedido fundamentado;

V – cinco (5) dias, para decisões no curso do processo;

VI – quinze (15) dias, a contar do término da instrução, 
para decisão final;

VII – dez (10) dias, para manifestações em geral do 
usuário ou providências a seu cargo.

SEÇÃO II

DA INSTAURAÇÃO

Artigo 16 - 0 processo administrativo será instaurado 
de oficio ou mediante representação de qualquer usuário 
de serviço público, bem como dos órgãos ou entidades 
de defesa do consumidor, e ainda, organizações não 
governamentais.



Município de Pirangi – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE PIRANGI

Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015
                   

www.pirangi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pirangi

  Quinta-feira, 14 de novembro de 2019   Ano IV | Edição nº 875   Página 5 de 23

Artigo 17 - A instauração do processo por iniciativa 
da Administração far-se-á por ato devidamente 
fundamentado.

Artigo 18 - 0 requerimento será dirigido à Ouvidoria 
do órgão ou entidade responsável pela infração, devendo 
conter:

I - a identificação do denunciante ou de quem o 
represente;

II - o domicilio do denunciante ou local para recebimento 
de comunicações;

III - informações sobre o fato e sua autoria;

IV - indicação das provas de que tenha conhecimento;

V - data e assinatura do denunciante.

§ 1º - O requerimento verbal deverá ser reduzido a 
termo.

§ 2º - Os prestadores de serviço deverão colocar à 
disposição do usuário formulários simplificados e de 
fácil compreensão para a apresentação do requerimento 
previsto no "caput" deste artigo, contendo reclamações e 
sugestões, ficando facultado ao usuário a sua utilização.

Artigo 19 - Em nenhuma hipótese será recusado 
o protocolo de petição, reclamação ou representação 
formuladas nos termos desta lei, sob pena de 
responsabilidade do agente.

Artigo 20 - Será rejeitada, por decisão fundamentada, 
a representação manifestamente improcedente.

§ 1º - Da rejeição caberá recurso no prazo de 10 
(dez) dias a contar da intimação do denunciante ou seu 
representante.

§ 2º - 0 recurso será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir devidamente 
informado.

Artigo 21 - Durante a tramitação do processo é 
assegurado ao interessado:

I - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, 
salvo quando obrigatória a representação, por força da 
lei;

II - ter vista dos autos e obter cópia dos documentos 

nele contidos;

III - ter ciência da tramitação do processo e das decisões 
nele proferidas, inclusive da respectiva motivação e das 
opiniões divergentes;

IV - formular alegações e apresentar documentos, 
que, juntados aos autos, serão apreciados pelo órgão 
responsável pela apuração dos fatos.

SEÇÃO III

DA INSTRUÇÃO

Artigo 22 - Para a instrução do processo, a 
Administração atuará de oficio, sem prejuízo do direito do 
interessado de juntar documentos, requerer diligências e 
perícias.

Parágrafo único - Os atos de instrução que exijam 
a atuação do interessado devem realizar-se do modo 
menos oneroso para este.

Artigo 23 - Serão assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, admitindo-se toda e qualquer forma de 
prova, salvo as obtidas por meios ilícitos.

Artigo 24 - Ao interessado e ao seu procurador é 
assegurado o direito de retirar os autos da repartição ou 
unidade administrativa, mediante a assinatura de recibo, 
durante o prazo para manifestação, salvo na hipótese de 
prazo comum.

Artigo 25 - Quando for necessária a prestação 
de informações ou a apresentação de provas pelos 
interessados ou terceiros, estes serão intimados para 
esse fim, com antecedência mínima de três (3) dias 
úteis, mencionando-se data, prazo, forma e condições de 
atendimento.

Parágrafo único - Quando a intimação for feita ao 
denunciante para fornecimento de informações ou de 
documentos necessários à apreciação e apuração da 
denúncia, o não atendimento implicará no arquivamento 
do processo, se de outro modo o órgão responsável pelo 
processo não puder obter os dados solicitados.

Artigo 26 - Concluída a instrução, os interessados 
terão o prazo de dez (10) dias para manifestação pessoal 
ou por meio de advogado.

SEÇÃO IV
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DA DECISÃO

Artigo 27 - 0 órgão responsável pela apuração de 
infração às normas desta lei deverá proferir a decisão 
que, conforme o caso poderá determinar

I - o arquivamento dos autos;

II - o encaminhamento dos autos aos órgãos 
competentes para apurar os ilícitos administrativo, civil e 
criminal, se for o caso;

III - a elaboração de sugestões para melhoria dos 
serviços públicos, correções de erros, omissões, desvios 
ou abusos na prestação dos serviços, prevenção e 
correção de atos e procedimentos incompatíveis com as 
normas desta lei, bem como proteção dos direitos dos 
usuários.

CAPITULO IV

DAS SANÇÕES

Artigo 28 - A infração às normas desta lei sujeitará 
o servidor público às sanções previstas no Estatuto 
dos Funcionários e nos regulamentos das entidades da 
Administração indireta e fundacional, sem prejuízo de 
outras de natureza administrativa, civil ou penal.

Parágrafo único - Para as entidades particulares 
delegatórias de serviço público, a qualquer título, as 
sanções aplicáveis são as previstas nos respectivos atos 
de delegação, com base na legislação vigente.

CAPÍTULO V

DO SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA DO USUÁRIO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Artigo 29 - Fica instituído o Sistema Municipal de 
Defesa do Usuário de Serviços Públicos, que terá por 
objetivo criar e assegurar:

I - canal de comunicação direto entre os prestadores de 
serviços e os usuários, a fim de aferir o grau de satisfação 
destes últimos e estimular a apresentação de sugestões;

II - programa integral de informação para assegurar 
ao usuário o acompanhamento e fiscalização do serviço 
público;

III - programa de qualidade adequado, que garanta os 
direitos do usuário;

IV - programa de educação do usuário, compreendendo 
a elaboração de manuais informativos dos seus direitos, 
dos procedimentos disponíveis para o seu exercício e 
dos órgãos e endereços para apresentação de queixas 
e sugestões;

V - programa de racionalização e melhoria dos 
serviços públicos;

VI - mecanismos alternativos e informais de solução 
de conflitos, inclusive contemplando formas de liquidação 
de obrigações decorrentes de danos na prestação de 
serviços públicos;

VII - programa de incentivo à participação de 
associações e órgãos representativos de classes ou 
categorias profissionais para defesa dos associados;

VIII - programa de treinamento e valorização dos 
agentes públicos;

IX - programa de avaliação dos serviços públicos 
prestados.

§ 1º - Os dados colhidos pelo canal de comunicações 
serão utilizados na realimentação do programa de 
informações, com o objetivo de tornar os serviços mais 
próximos da expectativa dos usuários.

§ 2º - O Sistema Municipal de Defesa do Usuário de 
Serviços Públicos divulgará, anualmente, a lista de órgãos 
públicos contra os quais houve reclamações em relação 
à sua eficiência, indicando, a seguir, os resultados dos 
respectivos processos.

Artigo 30 - Integram o Sistema Municipal de Defesa do 
Usuário de Serviços Públicos:

I - a Ouvidoria;

II - as Comissões de Ética;

III - uma Comissão de Centralização das Informações 
dos Serviços Públicos do Município, com representação 
dos usuários, que terá por finalidade sistematizar e 
controlar todas as informações relativas aos serviços 
especificados nesta lei, facilitando o acesso aos dados 
colhidos;

IV - os órgãos encarregados do desenvolvimento de 
programas de qualidade do serviço público.

Parágrafo único - 0 Sistema Municipal de Defesa do 
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Usuário de Serviços Públicos atuará de forma integrada 
com entidades representativas da sociedade civil.

Artigo 31 - Esta lei e suas Disposições Transitórias 
entrarão em vigor na data de sua publicação.

Capítulo IV

DO CONSELHO DOS USUÁRIOS

Artigo 32 - Sem prejuízo de outras formas 
previstas na legislação, a participação dos usuários 
no acompanhamento da prestação e na avaliação dos 
serviços públicos será feita por meio de conselhos de 
usuários.

Parágrafo único - Os conselhos de usuários são 
órgãos consultivos dotados das seguintes atribuições:

I - Acompanhar a prestação dos serviços;

II - Participar na avaliação dos serviços;

III - Propor melhorias na prestação dos serviços;

IV - Contribuir na definição de diretrizes para o 
adequado atendimento ao usuário;

V - Acompanhar e avaliar a atuação do ouvidor.

 Artigo 33 - O conselho de usuários compõem-se de 
10 (dez) membros, com mandato de 2 (dois) anos, sendo 
vedada sua recondução, sendo que, no mínimo, 50% dos 
membros deve ser composto por usuários do município.

Artigo 34 - A formação do conselho de usuários deve 
observar os critérios de representatividade e pluralidade 
das partes interessadas, com vistas ao equilíbrio em sua 
representação.

Parágrafo único - A escolha dos representantes será 
feita em processo aberto ao público, sendo que todos os 
atos serão publicados de acordo com a legislação vigente.

Artigo 35 - A participação do usuário no conselho será 
considerada serviço relevante e sem remuneração.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo 36 - As Comissões de Ética a Ouvidoria terão 
sua composição definida em atos regulamentadores a 
serem baixados pelo chefe do Executivo, no prazo de 
sessenta (60) dias a contar da publicação desta lei.

Artigo 37 - Até que seja instituída a Comissão de 
Centralização das Informações dos Serviços Públicos do 
Município de Pirangi, suas atribuições serão exercidas 
pelo departamento de informática.

Artigo 38 - A primeira publicação do quadro geral de 
serviços públicos prestados pelo Município de Pirangi 
deverá ser feita no prazo de noventa (90) dias, contados 
da vigência desta lei.

Artigo 39 - A implantação do programa de avaliação do 
serviço público será imediata, devendo ser apresentado o 
primeiro relatório no prazo de seis (6) meses, contados da 
vigência desta lei.

Artigo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Pirangi, 13 de Novembro de 2019.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração
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DECRETO Nº 3.044/2019, de 13 de Novembro de 2019. 

  

DISPÕE SOBRE O PROCESSO ANUAL DE ATRIBUIÇÃO 
DE CLASSES E AULAS AO PESSOAL DOCENTE DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO NO ANO DE 2.020 E A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE TITULARES QUE ESPECIFICA. 

 

             O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e competências, 
observadas as diretrizes da Lei Federal 9.394/1996, e considerando a necessidade 
de estabelecer normas, critérios e procedimentos que assegurem legalidade, 
legitimidade e transparência ao processo anual de atribuição de classes e aulas, 
na rede municipal de ensino e a contratação temporária de professores para 
substituição de titulares durante o próximo ano letivo, Resolve: 

I - DAS COMPETÊNCIAS 

            Artigo 1º - Compete a Diretora de Educação do Município de Pirangi-SP a 
execução, coordenação, acompanhamento e supervisão do processo anual de 
atribuição de classes e aulas, bem como a solução de casos omissos, que estará 
sob sua responsabilidade, em todas as fases e etapas. 

            Artigo 2º - Compete ao Diretor de Escola a atribuição de classes e aulas 
aos docentes da unidade escolar, procurando garantir as melhores condições para 
a viabilização da proposta pedagógica da escola, compatibilizando, sempre que 
possível, as cargas horárias das classes e das aulas com as jornadas de trabalho e 
as opções dos docentes, observando o campo de atuação e seguindo a ordem de 
classificação. 

            § Único - Aplica-se, integralmente, o disposto no caput deste artigo, às 
situações de acumulação remunerada.   

II - DAS INSCRIÇÕES 

            Artigo 3º - A Diretora de Educação do Município de Pirangi-SP divulgará 
as listagens nominais de classificação dos efetivos da rede municipal de 
Ensino e dos candidatos às substituições de titulares efetivos e eventuais 
classes livres no site do Município de Pirangi-SP (www.pmpirangi.com.br), na 
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imprensa oficial do Município de Pirangi-SP e nas unidades escolares do município 
de Pirangi-SP, de acordo com o cronograma de atribuições descrito no ANEXO I. 

           § 1º - É obrigatória a participação dos docentes efetivos e os candidatos à 
substituição de docentes titulares em todas as fases do processo de atribuição de 
classes e aulas. 

           § 2º - Os docentes efetivos e os candidatos à substituição de docentes 
titulares deverão, anualmente, inscrever-se no processo de atribuição de classes e 
aulas, no exercício do ano anterior ao ano da atribuição, que será realizada por 
campo de atuação. 

           § 3º - No período das inscrições os docentes efetivos e os candidatos à 
substituição de docentes titulares deverão comparecer portando documentos 
originais do RG e CPF, preencher ficha de inscrição conforme modelo descrito no 
anexo II e juntar cópias dos diplomas e cursos realizados, concluídos e registrados 
até o dia anterior ao início das inscrições, podendo ser legalmente representado 
quando houver necessidade de apresentação presencial do docente. 

           § 4º - Para o processo inicial de atribuição de classes e aulas, o docente 
efetivo da rede municipal de educação deverá efetuar sua inscrição em sua sede 
de controle localizada na Rua Prudente de Moraes, nº 993, Bairro Centro, em 
Pirangi-SP ou na Rua Coronel Francisco Jozzolino, nº 496, Bairro Centro, na cidade 
de Pirangi-SP, no horário das 08 hs às 11 hs e das 13 hs às 16 hs.   

    § 5º - Para o processo inicial de atribuição de classes e aulas, os candidatos 
à substituição de docentes titulares deverão efetuar sua inscrição na unidade 
escolar localizada na Rua Prudente de Moraes, nº 993, Bairro Centro, em Pirangi-
SP, no horário das 08 hs às 11 hs e das 13 hs às 16 hs.   

           § 6º - Cabe ao professor efetivo, no ato da inscrição manifestar interesse 
em manter ou alterar sua sede de controle, bem como se inscrever para 
substituição de docentes titulares, caso haja interesse. 

   § 7º - A classificação dos docentes efetivos da rede municipal de educação 
e dos candidatos à substituição de docentes titulares condiciona-se aos critérios 
estabelecidos no Artigo 6º.          

           § 8º - O cadastro de qualificação de cada docente efetivo deverá ser revisto 
e atualizado, anualmente, no ato das inscrições.    
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           Artigo 4º - Os docentes efetivos, que se encontrem em qualquer das 
situações a seguir especificadas, participarão do processo, porém ficando-lhes 
vedada a atribuição de classes ou aulas, enquanto nelas permanecerem: 

            I - readaptação; 

            II - afastamento para atividades burocráticas ou de suporte pedagógico; 

            § 1º - Em qualquer das situações relacionadas nos incisos deste artigo, o 
docente que tiver cessada sua designação/afastamento durante o ano letivo, deverá 
ser alocado em uma classe atribuída em substituição do último classificado. 

            § 2º - O docente, com classe ou aulas atribuídas no processo de atribuição, 
que venha a ser designado ou afastado em qualquer das situações previstas nos 
incisos deste artigo, terá sua classe ou aulas, de imediato, atribuídas em 
substituição a outro professor.   

            Artigo 5º - A Diretora de Educação do Município de Pirangi-SP, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, divulgará as 
listagens nominais de classificação dos inscritos para substituição de docentes 
titulares afastados por motivos de licenças saúde, maternidade, etc., ou eventuais 
classes ou aulas livres que serão convocados de acordo com a ordem de 
classificação para efetivarem as substituições.   

            § 1º - Os candidatos a substituição de docentes titulares serão contratados 
por prazo de duração do afastamento do titular ou em caso de classes ou aulas 
livres até o último dia do ano letivo.   

     § 2º - O salário a ser pago para jornada suplementar (dupla) dos docentes 
efetivos ou para substituição de docentes efetivos terá como base o salário do 
Professor de Educação Básica do Município de Pirangi-SP, Referência 36 (R$ 
2.946,88) para uma carga horária semanal de 30 horas, e será proporcional ao 
prazo de duração do contrato. 

    § 3º - A contratação para o exercício da docência em substituição de 
docentes titulares afastados por motivos de licenças saúde, maternidade, etc, será 
efetivada desde que o candidato seja devidamente habilitado no cargo que deseja 
exercer, sendo convocado, em caso de não habilitação, o próximo da lista 
devidamente habilitado.   
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III - DA CLASSIFICAÇÃO 

            Artigo 6º - Para participar do processo de atribuição de classes e aulas, 
os docentes titulares de cargo efetivos serão classificados em nível de Unidade 
Escolar e os candidatos à contratação para o exercício da docência em substituição 
de docentes titulares em nível de Diretoria de Educação, observando-se o campo 
de atuação, a situação funcional e a habilitação, e considerando: 

            I - o tempo de serviço prestado, no respectivo campo de atuação, no 
Magistério Público Oficial do Município de Pirangi-SP, com a seguinte pontuação e 
limites: 

            a) no Magistério Municipal de Pirangi-SP: 0,001 por dia; 

            II - os títulos: 

           a) para os titulares de cargo, o certificado de aprovação do concurso público 
de provimento do cargo de que é titular: 01 ponto; 

           b) certificado(s) de aprovação em concurso(s) de provas e títulos no mesmo 
campo de atuação da inscrição para docente, ainda que de outra(s) disciplina(s), 
exceto o já computado para o titular de cargo na alínea “a” deste inciso: 0,5 ponto 
por certificado, até no máximo 02 pontos. 

            c) diploma de licenciatura plena na área que atua devidamente registrado: 
01 ponto. 

            d) diploma de graduação em qualquer área devidamente registrado: 01 
ponto por graduação até no máximo 02 pontos. 

    e) diploma de especialização com duração mínima de 360 horas 
devidamente registrado: 01 ponto por diploma até no máximo 02 pontos; 

            f) diploma de Mestre devidamente registrado: 05 pontos; e 

            g) diploma de Doutor devidamente registrado: 10 pontos. 

     III Certificado de participação em cursos de extensão universitária e/ou 
Aperfeiçoamento, observando a seguinte carga horária: 

             a) Mínimo de 30 horas até 59 horas: 0,02 pontos cada certificado até no 
máximo 01 ponto; 



  Quinta-feira, 14 de novembro de 2019   Ano IV | Edição nº 875   Página 12 de 23

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PIRANGI

        
Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015

Município de Pirangi – Estado de São Paulo
www.pirangi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pirangi

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Município de Pirangi/SP 
CNPJ 45.343.969/0001-01 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 579 
Fone Fax PABX: (17) 3386-9600 – CEP 15820-000 – 

PIRANGI – SP 
e-mail: juridico@pirangi.sp.gov.br  

 

    b) De 60 horas até 89 horas: 0,03 pontos cada certificado até no máximo 
01 ponto; 

            c) De 90 horas até 119 horas: 0,04 pontos cada certificado até no máximo 
01 ponto; 

             d) De 120 horas até 179 horas: 0,05 pontos cada certificado até no máximo 
01 ponto; 

             e) De 180 horas até 239 horas: 0,06 pontos cada certificado até no máximo 
01 ponto; 

             f) De 240 horas até 300 horas: 0,08 pontos cada certificado até no máximo 
01 ponto; 

             IV – Certidão de ter participado na sessão do Tribunal do Júri na Comarca 
onde reside, na condição de jurado escolhido: 0,02 pontos cada certidão até no 
máximo 01 ponto;         

            § Único - O tempo de afastamento na condição de readaptado não será 
computado para fins de classificação na unidade escolar. 

     Artigo 7º - Aplicam-se aos docentes titulares de cargos efetivos e aos 
candidatos à contratação para o exercício da docência em substituição de docentes 
titulares, para fins de classificação, os seguintes dispositivos: 

     I - Será considerado título de Mestre ou Doutor apenas o diploma que seja 
correlato ou intrínseco à disciplina do cargo/função ou à área da Educação, 
referente às matérias pedagógicas dos cursos de licenciatura sendo que, neste 
caso, a pontuação poderá ser considerada em qualquer campo de atuação docente. 

     II - Em caso do docente ser titular de mais de cargo efetivo no Município 
de Pirangi-SP, ele não poderá utilizar a titulação apresentada para um cargo, no 
segundo, para fins de classificação. 

    III - Em casos de empate de pontuações na classificação dos inscritos, o 
desempate dar-se-á com observância à seguinte ordem de prioridade: 

            a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos - Estatuto do Idoso; 

            b) maior tempo de serviço no Magistério Público do município de Pirangi; 

            c) maior número de dependentes (encargos de família); 
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            d) maior idade, para os inscritos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

            IV - A classificação final utilizada na atribuição inicial permanecerá válida 
para as atribuições durante todo o ano letivo. 

IV - DA ATRIBUIÇÃO GERAL 

            Artigo 8º - Para efeitos do que dispõe o presente decreto, consideram-se 
campos de atuação referentes a classes ou a aulas a serem atribuídas, os seguintes 
âmbitos da Educação Básica: 

            I - Classe - campo de atuação referente a classes do Ensino Infantil e 
Fundamental (1º ao 5º ano); 

            II - Aulas - campo de atuação referente a aulas de disciplinas do Anos 
Iniciais do Infantil e Ensino Fundamental (1º ao 5º ano);  

            III - Educação Especial - campo de atuação referente a classes de 
Educação Especial Exclusiva e a aulas das salas de recurso de Educação Especial, 
no Ensino Fundamental. 

           Artigo 9º - A atribuição de classes e aulas deverá recair em docente titular 
de cargo efetivo de acordo com a lista de classificação divulgada e somente após 
estarem esgotadas as possibilidades de atribuição de classes e aulas aos docentes 
titulares, é que as aulas remanescentes poderão ser atribuídas aos candidatos para 
o exercício da docência em substituição de docentes titulares, devidamente 
habilitado, portador de diploma de licenciatura plena na disciplina a ser atribuída. 

             § 1º - As disciplinas decorrentes de outra(s) licenciatura(s) do docente 
titular de cargo poderão ser atribuídas para constituição/composição de jornada 
de trabalho, respeitado o direito dos demais titulares de cargo, bem como para 
carga suplementar de trabalho, observada a necessidade pedagógica da unidade 
escolar e o perfil do docente. 

           § 2º - A atribuição de aulas da disciplina de Educação Física, em 
observância à Lei estadual 11.361/2003, será efetuada apenas a docentes e 
candidatos devidamente habilitados, portadores de diploma de licenciatura plena 
nessa disciplina. 

            § 3º - Para fins de atribuição de aulas, o docente da disciplina de Educação 
Física deverá apresentar prova do registro profissional obtido no Sistema 
CONFEF/CREFs, de acordo com o que estabelece o artigo 1º da Lei federal 
9.696/1998. 
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           Artigo 10 - As horas de trabalho na condição de interlocutor, para 
atendimento a alunos surdos ou com deficiência auditiva, tendo como exigência a 
comprovação de habilitação ou qualificação na Linguagem Brasileira de Sinais - 
LIBRAS, para atuação no Ensino Fundamental e Médio, acompanhando o professor 
da turma, ou da série, deverão ser atribuídas a candidatos para o exercício da 
docência em substituição de docentes titulares, observada  legislação específica. 

           Artigo 11 - As aulas da disciplina Língua Inglesa poderão ser atribuídas 
para constituição, composição, ampliação da jornada de trabalho e carga 
suplementar dos docentes titulares de cargo da referida disciplina, bem como para 
carga suplementar dos demais titulares de cargo e para carga horária dos demais 
docentes e dos candidatos para o exercício da docência em substituição de 
docentes titulares, em qualquer dos casos, desde que apresentem 
habilitação/qualificação para a disciplina. 

          Artigo 12 - O docente readaptado que se encontre atuando em classes, 
turmas ou aulas de projetos/programas da Pasta ou de outras modalidades de 
ensino, ao ter sua readaptação cessada no decorrer do ano letivo deverá 
permanecer no respectivo Projeto/Programa até o final do ano letivo vigente, e, 
desde que seja avaliado favoravelmente, poderá ser reconduzido. 

           Artigo 13 - No processo de atribuição de classes e aulas deverá também 
ser observado que: 

            I - os titulares de cargo efetivo somente poderão ter aulas atribuídas a 
título de carga suplementar de trabalho, se forem efetivamente ministrá-las; 

            II - as classes e/ou aulas em substituição somente poderão ser atribuídas 
a docente que venha efetivamente assumi-las, sendo expressamente vedada a 
atribuição de substituições sequenciais, inclusive durante o ano. 

            § Único - O docente perderá as classes ou aulas atribuídas em 
substituição ao entrar em licença, afastamento ou designação, a qualquer título, 
devendo as   

           Artigo 14 - Não poderá haver desistência de aulas atribuídas, exceto nas 
situações de: 

            I - provimento de novo cargo/função pública, de qualquer alçada, em 
regime de acumulação; 
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            II - acúmulo de cargo/função, inclusive com desistência na constituição 
de jornada e carga horária de opção, de forma parcial ou integral, visando a 
compatibilização; 

            III - ampliação de Jornada de Trabalho do titular de cargo durante o ano; 

            IV - atribuição, com aumento ou manutenção da carga horária, em uma 
das unidades em que se encontre em exercício, a fim de reduzir o número de 
escolas, desde que, para titular de cargo, não se trate de alteração de unidade de 
classificação, e quando se tratar de docente não efetivo, que a carga horária de 
opção esteja atendida, e ainda, que o docente contratado esteja com carga horária 
atribuída compatível à jornada inicial de trabalho. 

V - DAS REGRAS PARA O PROCESSO INICIAL DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES 
E AULAS 

            Artigo 15 - As classes e as aulas que surgirem em substituição, 
decorrentes de licenças e afastamentos, a qualquer título, iniciados durante o 
processo de atribuição ou já concretizados anteriormente, estarão, 
automaticamente, disponíveis para atribuição nesse período, exceto para 
constituição e ampliação de jornada de trabalho dos titulares de cargo. 

            § 1º - As classes e as aulas atribuídas e que tenham sido liberadas ainda 
no processo inicial de atribuição, em virtude de readaptações, aposentadorias, 
falecimento ou exonerações, estarão imediatamente disponíveis para atribuição 
neste período, observada a ordem de prioridade do artigo 9º desta resolução, 
caracterizando-se como atribuição do processo inicial. 

              Artigo 16 - O docente titular de cargo adido ou parcialmente atendido, 
bem como o docente não efetivo, que esteja cumprindo a respectiva carga horária, 
parcial ou totalmente, com horas de permanência, deverá, assumir classes ou 
aulas livres de outras disciplinas que não de sua habilitação, ou, ainda, toda e 
qualquer substituição, inclusive a título eventual, que venha a surgir na própria 
unidade escolar, até que as classes/aulas sejam atribuídas a outro docente, exceto, 
em qualquer dos casos, na situação que envolva a disciplina de Educação Física. 

            Parágrafo único - O docente que se recusar ou não comparecer para reger 
classe ou ministrar aulas, que lhe tenham sido atribuídas ou a título eventual, em 
conformidade com o caput deste artigo, terá imputada as devidas faltas, aula ou 
dia, podendo implicar em instauração de processo administrativo, assegurado a 
ampla defesa e o contraditório.           
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VI - DO PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO 

            Artigo 17 - A atribuição de classes e aulas no processo inicial, aos 
docentes inscritos e classificados, ocorrerá na seguinte conformidade: 

            I – Fase 1 - de atribuição a docentes efetivos habilitados na respectiva 
Unidade Escolar: os titulares efetivos de cargo classificados na unidade escolar, 
terão atribuídas classes e/ou aulas, por ordem de classificação para  

a) constituição de Jornada de Trabalho; 
b) carga suplementar de Jornada de Trabalho a docentes efetivos atendidos na 

unidade escolar, por ordem de classificação;  

           II - Fase 2 - de atribuição a docentes habilitados na listagem de 
classificação em nível de Diretoria de Ensino: os docentes habilitados terão 
atribuídas classes e/ou aulas, observada composição de Jornada de Trabalho em 
substituição de docentes titulares, por ordem de classificação. 

             Artigo 18 - A atribuição da carga suplementar far-se-á com aulas livres 
ou da disciplina específica do cargo.  

            § Único - O docente não poderá declinar das aulas existentes na unidade 
escolar para concorrer a atribuição de carga suplementar em nível de Diretoria de 
Ensino. 

VII - DA COMPOSIÇÃO DE CARGA HORÁRIA DOS DOCENTES NÃO EFETIVOS 
NO PROCESSO INICIAL 

            Artigo 19 - A composição de carga horária dos docentes não efetivos, em 
nível de Diretoria de Educação dar-se-á com classes ou aulas livres ou em 
substituição, de acordo com as aulas remanescentes.           

VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

            Artigo 20 – Em caso de dúvidas, qualquer inscrito na lista de classificação 
poderá ter vistas dos documentos que a originou e os recursos referentes a lista de 
classificação deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias, conforme 
cronograma da atribuição, dispondo a autoridade recorrida de igual prazo para 
decisão. 

            Artigo 21 - A acumulação remunerada de dois cargos docentes ou de duas 
funções docentes, ou, ainda, de um cargo de suporte pedagógico com um cargo ou 
função docente, poderá ser exercida, desde que: 
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            I - a somatório das cargas horárias dos cargos/funções não exceda o limite 
de 65 horas, quando ambos integrarem quadro funcional desta Diretoria da 
Educação; 

           II - haja compatibilidade de horários, consideradas, no cargo/função 
docente, também as Aulas de Trabalho Pedagógico Coletivo - ATPC, integrantes de 
sua carga horária. 

            Artigo 22 - Compete a Supervisora do Departamento Pessoal providenciar 
a contratação do candidato a quem se tenha atribuído classe ou aulas em sua 
unidade escolar, desde que o profissional apresente: 

            I - atestado admissional expedido por médico do trabalho, devidamente 
registrado, para fins de comprovação de boa saúde física e mental, declarando-o 
apto ao exercício da docência; 

            II - declaração de próprio punho de que estará, ou não, em regime de 
acumulação de cargos/funções, sendo que, em caso positivo, deverá ser 
previamente publicado o ato decisório de acumulação legal, se assim caracterizada; 

            III - declaração de próprio punho de que possui ou não antecedentes de 
processo administrativo disciplinar no qual tenha sofrido penalidades; 

            IV - documentos pessoais comprovando: 

            a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

            b) ser maior de 18 anos (apresentação de RG original); 

            c) estar em dia com as obrigações militares (apresentação de certificado de 
reservista); 

            d) estar em dia com a Justiça Eleitoral (apresentação de título de eleitor e 
últimos comprovantes de votação/justificação ou certidão da Justiça eleitoral); 

             e) estar cadastrado como pessoa física (apresentação de CPF). 

            § 1º - No atestado admissional, a que se refere o inciso I deste artigo, a 
data de sua expedição deverá ser de, no máximo, até 30 (trinta) dias imediatamente 
anteriores à da celebração do contrato de trabalho. 

            § 2º - É vedada a contratação temporária de estrangeiros. 
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            § 3º - É vedada a permanência no serviço público de docente contratado 
com idade igual ou superior a 75 (setenta e cinco) anos, em observância à Lei 
Complementar federal 152/2015. 

            Artigo 23 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 2.841/2017.  

 

     Pirangi-SP, 13 de Novembro de 2019. 

 

LUIZ CARLOS DE MORAES 
Prefeito Municipal 

 

 Registrado e mandado publicar, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Pirangi-SP, na data de sua edição, nos termos do artigo 58, da Lei 
Orgânica do Município.  

 

 

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA 
Diretora de Administração 
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ANEXO I – CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÕES 

 

Inscrições: Período de 25/11/2019 até 06/12/2019 

Divulgação da Classificação: 13/12/2019 

Recurso: 16 e 17/12/2019 

Resposta ao Recurso: 18 e 19/12/2019  

Publicação de nova lista de Classificação: 20/12/2019 

Atribuições de Aulas e classes:  

1) Para os efetivos da rede municipal: 20/01/2020  
 
Horário: 08 hs na Unidade EMEF Joaquim de Abreu Sampaio Vidal para os 
efetivos nessa unidade 
 
Horário: 10 hs na Unidade EMEI Antônia Motta Bertolo para os efetivos nesta 
unidade e da unidade Creche Cônigo Aquiles 
 

2) Para as substituições de titulares efetivos e eventuais classes livres: 
20/01/2020  
 
Horário: 13 hs na Unidade EMEF Joaquim de Abreu Sampaio Vidal 

 

 

 

 

 

 

 



  Quinta-feira, 14 de novembro de 2019   Ano IV | Edição nº 875   Página 20 de 23

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PIRANGI

        
Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015

Município de Pirangi – Estado de São Paulo
www.pirangi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pirangi

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Município de Pirangi/SP 
CNPJ 45.343.969/0001-01 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 579 
Fone Fax PABX: (17) 3386-9600 – CEP 15820-000 – 

PIRANGI – SP 
e-mail: juridico@pirangi.sp.gov.br  

 

ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

NOME:_______________________________________________________________ 

RG:______________________        CPF:_____________________ 

ENDEREÇO:__________________________________________________________ 

SEDE DE CONTROLE (U.E.):_____________________________________________ 

(    ) MANTER SEDE                                     (      ) ALTERAR SEDE 

(    ) SUBSTITUIÇÃO/JORNADA DUPLA                                                                          PONTOS                                                                                                                                            

A) Magistério Municipal de Pirangi-SP - DATA DE ADMISSÃO: _____/_____/______  

B) Certificado de aprovação no concurso público do qual é titular.     

C) Demais aprovações em concurso público docente ou correlato.    

D) Diploma de Licenciatura Plena na área que atua.                          

E) Segundo Diploma de Graduação em qualquer área                                 

F) Diploma de Pós-graduação Lato Sensu, nível de especialização com  

duração mínima de 360 horas.                                                          

G) Diploma de Pós-graduação Stricto Sensu, nível Mestrado.                               

H) Diploma de Pós-graduação Stricto Sensu, nível Doutorado.                             

I)  Certificados de cursos de Extensão Universitária e/ou Aperfeiçoamento 

•   De 30 horas até 59 horas.                                            

• 60 horas até 89 horas.                                            

• 90 horas até 119 horas.                                          

• 120 horas até 179 horas.                                        

• 180 horas até 239 horas.                                       

• 240 horas até 359 horas.           

 J) Participação na sessão do Tribunal do Juri na condição de jurado                             

 

                                                           TOTAL DE PONTOS                                             
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Pirangi-SP, ______/_______/_________ 

 

ASSINATURA: ____________________________________ 

 

PROTOCOLO:  

 

 

ESPAÇO DA DIREÇÃO 

 

 

PONTUAÇÃO CONFERIDA. 

O PROFISSIONAL TEM (            ) PONTOS E ESTÁ CLASSIFICADO NESTE U.E. EM (            ) LUGAR. 

_________________________ 
                                                                                                                                  ASSINATURA E CARIMBO 
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Licitações e Contratos

Pregão

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 75/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2019

EDITAL N° 75/2019
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA: Até as 09hs00 do dia 29/11/2019.

ABERTURA DO PREGÃO: Dia 29/11/2019, ato 
seqüencial ao credenciamento.

TIPO: Menor Preço global.

OBJETO: Aquisição de equipamento odontológico, 
para a UBS Vila Marques de Pirangi.  O edital na 
integra e anexos, podem ser obtidos pelos interessados 
na Prefeitura Municipal de Pirangi, Departamento de 
Licitações, Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 579, 
Pirangi, das 08:00 às 11:00 e das 12:30 às 15:00 horas, 
ou pelo site www.pmpirangi.com.br, informações: (16) 
99705.3939, com o Senhor David Durigan, Coordenador 
do Centro de Especialidades Odontológica.

Pirangi, 13 de Novembro de 2019.

Luiz Carlos de Moraes – Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 74/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019

EDITAL N° 74/2019
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Até as 09hs00 do dia 
28/11/2019.

ABERTURA DO PREGÃO: Dia 28/11/2019, ato 
seqüencial ao credenciamento.

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço por Item.

OBJETO: Aquisição de um veículo, materiais 
permanente e de consumo, para o NASF – Núcleo de 
Apoio à Saúde da Família. O edital na integra e anexos, 
podem ser obtidos pelos interessados na Prefeitura 
Municipal de Pirangi, Departamento de Licitações, Rua 
Marechal Floriano Peixoto, nº 579, Pirangi, das 08:00 

às 11:00 e das 12:30 às 15:00 horas, ou pelo site www.
pmpirangi.com.br, informações: fone (17) 3386.3755, com 
a Diretora Angela Aparecida Anatriello.

Pirangi, 13 de Novembro de 2019.

Luiz Carlos de Moraes – Prefeito Municipal

Aditivos / Aditamentos / Supressões

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2017 - PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 56/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 68/2017, DE 19 DE 
SETEMBRO DE 2.017.

EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA, PARA EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DO REMANESCENTE (2ª ETAPA) 
DAS OBRAS DA CRECHE PROINFÂNCIA TIPO C – 
FNDE, LOCALIZADA NA RUA PROFESSORA MARIANA 
DE MELO E SA, Nº 75, PIRANGI, SP, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PROJETOS 
EXECUTIVOS E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS.

TERMO ADITIVO Nº 12/2019, DE 11/11/2019.
Aos onze dias do mês de novembro de 2.019, o 

MUNICÍPIO DE PIRANGI, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade de Pirangi-SP, à Rua 
Mal Floriano Peixoto, nº 579, inscrita no CNPJ. sob nº 
45.343.969/0001-01, representada pelo Prefeito Municipal 
LUIZ CARLOS DE MORAES, doravante denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa K & G 
CONSTRUTORA GARCIA LTDA. com sede na cidade de 
Monte Alto, SP,  na Rua Luiz  Antonio Carcinoni  nº 55, 
São Cristovão, inscrita no CNPJ sob nº 04.131.797/0001-
17,  doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato por seu Sócio Proprietário  Sr. APARECIDO 
DONIZETE GARCIA,  ambos já qualificados no Contrato 
Administrativo nº 68/2017, de 19/09/2017, têm justo e 
acertado entre si, na melhor forma de direito, a alteração 
da Cláusula Terceira “DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO”  
e condições a seguir discriminadas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

A Cláusula Terceira “DO PRAZO E DA 
PRORROGAÇÃO” do Contrato Administrativo nº 68/2017, 
passa a vigir com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira “DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO”: 
O prazo de duração do presente contrato será por mais 
14 (catorze) dias, com início no dia 15 de novembro e 
término no dia 28 de novembro de 2019”.

CLÁUSULA SEGUNDA

São mantidas inalteradas e em pleno gozo de eficácia, 
todas as demais cláusulas, desde que não conflitem com 
as disposições da cláusula 1ª, deste termo.

E, por estarem assim, justos e combinados entre 
si, assinam o presente Termo de Aditamento em 04 
(quatro) vias de igual e inteiro teor, na presença de duas 
testemunhas, abaixo identificadas e subscritas, para que 
produza todos os efeitos legais.

Pirangi, 11 de novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE PIRANGI

LUIZ CARLOS DE MORAES              

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE 

K&G CONSTRUTORA GARCIA LTDA

APARECIDO DONIZETE GARCIA 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Silvana Benedita Fâncio

RG nº 15.320.084-4 

Saulo Casemiro

RG nº 32.745.268-7

Atos Administrativos

Outros atos administrativos

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE FOMENTO N° 05/2019

Partes:Município de Pirangi/SP e o Associação Amigos 
por Pirangi

Objeto: Têm por objeto de ações e instrumentos 
capazes de promover o crescimento pessoal e social do 
adolescente entre 14 e 17 anos de idade, o qual empregará 
os recursos de doações destinados pelos contribuintes 
ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município, dedutíveis do imposto de renda, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho que passa a fazer parte 
integrante deste, conforme deliberação via Resolução/
CMDCA n° 03/2019.

Base Legal: Lei 8069/90 (Artigo 260) Lei 13.019/14

Vigência: 18.11.2019 à 31.12.2019.

Valor Total: O valor total do presente Termo de 
Fomento é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) a 
ser repassado de forma total.

Assinam:

Luiz Carlos de Moraes – Prefeito Municipal

André Gustavos Hernandes –Presidente
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